
 

                                                                                                                     

 

 

 

 

 

 

 

 

 
LEI MUNICIPAL Nº 683 , DE 08  DE NOVEMBRO  DE 2019 

(ORIUNDO DO PODER LEGISLATIVO) 
 

 

SÚMULA: Dispõe sobre a mudança de 
denominação da AVENIDA DEPUTADO JOSE 
AFONSO para “AVENIDA FRANCISCO PEDROSO 
DE MORAES”. 

 
 
O Prefeito do Município de Conselheiro Mairinck, Estado do Paraná, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

 
 
Art. 1º Fica denominada “AVENIDA FRANCISCO PEDROSO DE MORAES” a atual 
AVENIDA DEPUTADO JOSE AFONSO. 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrários.  
 
 

Conselheiro Mairinck - Pr., 08 de novembro de 2019. 
 
 

 
 

Alex Sandro Pereira Costa Domingues 
Prefeito Municipal 
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